
MOA 
Pref 
• f ."».ir 432 

AL? r. 

— 
LHOri 
çao 

—ARMANDO. 
Secretário d , 

PREFEITURA MUNICIPAL IDE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 s(  )16 

UMUARAMA 
DECRETO N° 341/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE •UMUARAMA, ESTADO• DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições da Lei 
Municipal n°3.995, de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, decorrem de provável excesso de arrecadação da Fonte 104 -Educação / 25% 
sobre Impostos, no valor de R$ 42,000,00 (quarenta e dois mil reais), considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 30 da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor n data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 	zembro de 2014. 

, 	. ANDRÉ LUIS BESP LEZ CORRÊA 
.Sécrètário Municipa de Fazenda 
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ANEXO ANEXO AO DECRETO N° 341 DE 16/12/2014 

	

Crédito Adiciona SUPIemeiniái:‘-''inCito I, de; 	4,1da Lei Pècliiiál 'dó  4.320(64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
IIIIIflAfl • 

WfUNCIONALWE 4RSATIVIDADE/PROJETO/OCESPECIA12?1M gNA'4,tit:NATPREZAMA,peseEsA¥auell PPEONTE*FiriANALORAAWA 
, ,< r 	. OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

12.367.0015.2052 Manutenção da ÉclikibãO Especial - 3 á 90 á9 00 00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 104 R$ 	2 000 00 
JURIDICA 

P‘'..ft"-P247**.~:*Pr--Wielt*Off-SPAR473:0020.61.7:7070.72$072-72765.75126‘4~~7~7.726.1&.pOOs$WATOTAL00ERA17-2R$~.2:000;00$ 

ÓRGÃO: 17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	- 	- 
UNIDADE:17.001.- COOROENACÃO GERAL - S.M.E • ' ‘'` 
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FUNCIONArAT t-SATIVIDADEIRROJETO/Op#,ESPECIALr,Ps.! .4'• r..~(NATURE7-KDA,DESP.ESA.~ I.XFONTE.; WicROVALORrel 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3 3 90 39 00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 104 R$ 	40.000.00 
. 	. 	JURIDICA 
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